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Câmara Municipal dê Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE yOTÁÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 23 de setembro de 2025
;  Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 120/2025:
requer, epm anuência do; Plenário, o: ènvio ap Poder Executivo do seguinte pedido de
informações: Referente ao Termo de Colaboração n° 1/2025, firmado com a Ássociacao festa
da Cappitella - ÁFECAPI; 1. Qual foi a dotação orçamentária [...]? detalhar a fonte do recurso,
cópia integral do procèssp; [...]. 2. De qual Secretaria [...]? 3. HOüve parecer [...] cópia
Inexigibilidade de Licitação n° 8/2025, [...] para contratação Ido musical "ETHINIKOS ^ O Som das
Nossas Raízes": 1. Qual foi á dòtação orçamentária [...]? Favpr detalhar 2. De qual Secretaria
[...]? 3. [...] atestou â notória especiálizáção e a exclusividade ártística [..i] cópia do parecer [...].
4. 01 contrato completo 5. A proposta de preços detajhadq 6.1 apontada a dotação
orçamentária exata [...]. Iniciativa: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

I  I APROVADO
QUORUM:

Unanimidade

REGISTROS:

REJEITADO

■  [ ,i . ■ ; . • . . ■ ; . ■ PRESENTE
AUSENTE^ Maioria SIM NÃO

u O 0^
Voto de desempate '

Somatório u o Oí

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

^TOR CREMADO MENDONÇA
Presidente daCMNV-ES

JOÃO JUNIORVIEIRAi/DOS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

RI, árt. 42: :0 Presidénte da Câmara sòménte poderá votar nãs hipóteses em'qüe é exigível b quorum de votação de 2/3 (dois terços), e:ainda:nos casos de
desempate, de éieiçâo e de destituição de rhembros da Mesa e das Comissõès Permanerites e em outros prevjstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciarite ou denunciado.
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